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RESUMO DA PORTARIA N.º 1707/08-DGPC/OD/DA, DE 
05/12/2008

RESOLVE: I – Providenciar o pagamento de diárias aos 
servidores:
1.    EPC – MARIA GESTRUDES A. DE OLIVEIRA
2.    PAP – REGINA LUCIA M. CARVALHO
Destino: MELGAÇO (PA)
Período: 02 a 10/11/2008
Nº Diárias:  08 ½  (OITO E MEIA)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

RESUMO DA PORTARIA N.º 1708/08-DGPC/OD/DA, DE 
05/12/2008

RESOLVE: I – Providenciar o pagamento de diárias aos 
servidores:
1.    PAP – DANIEL VIEIRA DA SILVA FILHO
2.    PAP – KLEITON AMANCIO CABRAL
3.    ADM – DANIEL GONÇALVES NUNES
Destino: BARCARENA (PA)
Período: 05 a 06/12/2008
Nº Diárias:  01 ½  (UMA E MEIA)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

RESUMO DA PORTARIA N.º 1712/08-DGPC/OD/DA, DE 
05/12/2008

RESOLVE: I – Providenciar o pagamento de diárias aos 
servidores:
1.    DPC – ISOMARY ANDRADE R.  MONTEIRO
2.    EPC – MARINÊS DE JESUS L. SANTOS
3.    MPC – ORLANDO SANTA ROSA JUNIOR
Destino: MARABÁ (PA)
Período: 17 à 21/11/2008
Nº Diárias:  04 ½  (QUATRO E MEIA)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
RESUMO DA PORTARIA N.º 1730/08-DGPC/OD/DA, DE 
05/12/2008
RESOLVE: I – Providenciar o pagamento de diárias ao servidor:
1. DPC – CLAUDIO GALENO DE M. S. FILHO
Destino: SANTARÉM (PA)
Período: 23 a 25/11/2008
Nº Diárias:  02 ½  (DUAS E MEIA)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PORTARIA Nº0811/08 -GAB/CORREGEPOL,9/12/2008
O(A) Dr(a).ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS, 
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
legais, etc....
CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e individualizar 
condutas quanto ao teor do Ofício nº 1119/2008/MP/PGJ, que 
encaminha Relatório firmado pelo Promotor de Justiça de Pacajá, 
RAMON FURTADO SANTOS e demais anexos, onde comunica a 
ocorrência de fugas de presos de Justiça na Depol de Pacajás, 
nos dias 05, 26 e 31/10/08, e a prisão do Sr. JESUÍNO JOSÉ 
RIBEIRO, sem procedimento legal que justificasse sua custódia;
CONSIDERANDO: que   denúncias dessa   natureza   devem   
ser    apuradas,  visando  o  completo  esclarecimento   dos  
fatos  comunicados.
R E S O L V E: Determinar a instauração  de  Apuração 
Administrativa  Interna, sob  a  presidência do(a)  Delegado(a)  
abaixo,  para  que  no  prazo  de 30 (trinta) dias proceda a 
apuração.
DPC - ADELINA DEL PILAR RODRIGUES PINHEIRO - Lotação - 
Marabá (Corregedoria)
À Divisão  de  Disciplina  e  à  Diretoria de  Administração,  para 
as providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº0812/08 -GAB/CORREGEPOL,9/12/2008
O(A) Dr(a).ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS, 
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
legais, etc....
CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e individualizar 
condutas com relação ao teor do
Ofício nº 459/08/Comarca de Melgaço, que comunica a não 
remessa no prazo legal do IPL nº 089.2008.2.000046-6, tendo 
como requerente MANOEL ANTÔNIO AIRES BALIEIRO, o que 
favoreceu o relaxamento da prisão: conduta que, em tese, 
configura deixar de concluir nos prazos legais, inquéritos;
CONSIDERANDO: que   denúncias dessa   natureza   devem   
ser    apuradas,  visando  o  completo  esclarecimento   dos  
fatos  comunicados.
R E S O L V E:Determinar a instauração  de  Apuração 
Administrativa  Interna, sob  a  presidência do(a)  Delegado(a)  
abaixo,  para  que  no  prazo  de 30 (trinta) dias proceda a 
apuração.

DPC - ROBERTO CARLOS DA SILVA QUEIROZ - Lotação - 
Corregedoria Geral de Polícia Civil
À Divisão  de  Disciplina  e  à  Diretoria de  Administração,  para 
as providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº0813/08 -GAB/CORREGEPOL,9/12/2008
O(A) Dr(a).ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS, 
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
legais, etc....
CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e individualizar 
condutas com relação ao teor do Ofício nº 457/08/Comarca 
de Melgaço, que comunica a não remessa no prazo legal do 
Flagrante nº 009/08, tendo como autor ABEL GOMES DE 
VASCONCELOS,o que favoreceu o relaxamento da prisão; 
conduta que, em tese, configura deixar de concluir nos prazos 
legais, inquéritos;
CONSIDERANDO: que   denúncias dessa   natureza   devem   
ser    apuradas,  visando  o  completo  esclarecimento   dos  
fatos  comunicados.
R E S O L V E:Determinar a instauração  de  Apuração 
Administrativa  Interna, sob  a  presidência do(a)  Delegado(a)  
abaixo,  para  que  no  prazo  de 30 (trinta) dias proceda a 
apuração.
DPC - ROBERTO CARLOS DA SILVA QUEIROZ - Lotação - 
Corregedoria Geral de Polícia Civil
À Divisão  de  Disciplina  e  à  Diretoria de  Administração,  para 
as providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº0814/08 -GAB/CORREGEPOL,9/12/2008
O(A) Dr(a).ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS, 
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
legais, etc....
CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e individualizar 
condutas com relação ao teor do Ofício nº 864/08/1ª Vara/
Comarca de Cametá, que comunica o relaxamento de prisão 
nos autos do Processo nº 012.2008.2.000748-0, tendo como 
autor JOSÉ LOPES FARIAS, devido a não remessa dos autos 
ao Judiciário, no prazo legal; conduta que, em tese, configura 
deixar de concluir nos prazos legais, inquéritos;
CONSIDERANDO: que   denúncias dessa   natureza   devem   
ser    apuradas,  visando  o  completo  esclarecimento   dos  
fatos  comunicados.
R E S O L V E:  Determinar a instauração  de  Apuração 
Administrativa  Interna, sob  a  presidência do(a)  Delegado(a)  
abaixo,  para  que  no  prazo  de 30 (trinta) dias proceda a 
apuração.
DPC - ANA INDIRA VAZ DE LACERDA CORREA - Lotação - Vila 
dos Cabanos (Corregedoria)
À Divisão  de  Disciplina  e  à  Diretoria de  Administração,  para 
as providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº0815/08 -GAB/CORREGEPOL,9/12/2008
O(A) Dr(a).ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS, 
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
legais, etc....
CONSIDERANDO: o teor do Ofício nº 1382/08/OUV/SSP/PA, 
que encaminha Representação de GLEYSON DA SILVA RAMOS 
e TD de MARIA ODETE DA SILVA RAMALHO, onde alegam 
que o primeiro teria sofrido agressão física no xadrez da SU/
ICOARACI por policiais da ROTAM, com anuência dos policiais 
civis “J. LIMA” e “INDIO”, fato ocorrido em 04/05/08;  conduta 
que, em tese, passível de sanção disciplinar;
CONSIDERANDO: que   denúncias dessa   natureza   devem   
ser    apuradas,  visando  o  completo  esclarecimento   dos  
fatos  comunicados.
R E S O L V E:Determinar a instauração  de  Apuração 
Administrativa  Interna, sob  a  presidência do(a)  Delegado(a)  
abaixo,  para  que  no  prazo  de 30 (trinta) dias proceda a 
apuração.
DPC - IVONE FERNANDES SHERRING - Lotação - Corregedoria 
(DECRIF)
À Divisão  de  Disciplina  e  à  Diretoria de  Administração,  para 
as providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº0816/08 -GAB/CORREGEPOL,9/12/2008
O(A) Dr(a).ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS, 
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
legais, etc....
CONSIDERANDO: o teor do Ofício nº 357/DATA e anexos, 
onde a Sra. MARIA DE NAZARÉ OLIVEIRA COSTA DA ROSA, 
alega ter feito um acordo com a Sra. EDIONE NOGUEIRA DE 
ARAÚJO, vítima de roubo, cuja autoria era atribuída a seu 
filho adolescente, M.R.C.D.R., por sugestão do EPC RONALDO 
MONTEIRO DA COSTA, que não formalizou o procedimento 
legal, fato ocorrido em outubro de 2008; conduta que, em 
tese, configura incorrer em procedimento irregular de natureza 
grave;
CONSIDERANDO: que   denúncias dessa   natureza   devem   
ser    apuradas,  visando  o  completo  esclarecimento   dos  
fatos  comunicados.
R E S O L V E:  Determinar a instauração  de  Apuração 
Administrativa  Interna, sob  a  presidência do(a)  Delegado(a)  
abaixo,  para  que  no  prazo  de 30 (trinta) dias proceda a 
apuração.
DPC - MARCIA DO SOCORRO MONTEIRO CORREA DE OLIVEIRA 
- Lotação - Corregedoria
À Divisão  de  Disciplina  e  à  Diretoria de  Administração,  para 
as providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº0817/08 -GAB/CORREGEPOL,9/12/2008
O(A) Dr(a).ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS, 
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
legais, etc....
CONSIDERANDO: o teor do Ofício nº 2772/08/3ªVPA, 
que comunica o não comparecimento do servidor  CARLOS 
AUGUSTO FERREIRA DOS SANTOS, na condição de testemunha, 
em audiência naquele Juízo no dia 27/03/08; conduta que, em 
tese, caracteriza deixar de cumprir determinação judicial;
CONSIDERANDO: que   denúncias dessa   natureza   devem   
ser    apuradas,  visando  o  completo  esclarecimento   dos  
fatos  comunicados.
R E S O L V E: Determinar a instauração  de  Apuração 
Administrativa  Interna, sob  a  presidência do(a)  Delegado(a)  
abaixo,  para  que  no  prazo  de 30 (trinta) dias proceda a 
apuração.
DPC - JEANNE MARIA FARIAS OLIVEIRA - Lotação - 
Corregedoria Geral de Polícia Civil
À Divisão  de  Disciplina  e  à  Diretoria de  Administração,  para 
as providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº0818/08 -GAB/CORREGEPOL,9/12/2008
O(A) Dr(a).ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS, 
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
legais, etc....
CONSIDERANDO: a fuga do preso FLÁVIO MURILO LEAL DE 
CARVALHO, no dia 03/11/08, da Depol de Capanema, conforme 
consta no Ofício nº 435/08/CRZB; conduta que, em tese, 
configura negligenciar ou omitir-se na guarda de presos;
CONSIDERANDO: que   denúncias dessa   natureza   devem   
ser    apuradas,  visando  o  completo  esclarecimento   dos  
fatos  comunicados.
R E S O L V E: Determinar a instauração  de  Apuração 
Administrativa  Interna, sob  a  presidência do(a)  Delegado(a)  
abaixo,  para  que  no  prazo  de 30 (trinta) dias proceda a 
apuração.
DPC - MÁRCIO AUGUSTO TORK DA SILVA - Lotação - Capanema 
(Corregedoria)
À Divisão  de  Disciplina  e  à  Diretoria de  Administração,  para 
as providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº0819/08 -GAB/CORREGEPOL,9/12/2008
O(A) Dr(a).ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS, 
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
legais, etc....
CONSIDERANDO: a necessidade de se apurar as 
circunstâncias do furto da arma de fogo, tipo revólver, marca 
Taurus, Série nº LA 554156, patrimonio nº 10197,  cautelada 
em nome do servidor FÁBIO MARTINS DA SILVA, lotado em 
Parauapebas, fato ocorrido em 09/03/03, conforme consta 
no BOP nº 2003.000092 de 10/03/03, conduta que em tese, 
configura negligenciar na guarda de objeto pertencente à Policia 


